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TRIBUTO SUJEITO A LANCAMENTO POR HOMOLOGACAO. PRAZO
DECADENCIAL DE CONSTITUICAO DO CREDITO.

O Regimento Interno deste Conselho Administrativo de Recursos Fiscais -
CAREF, através de alteragdo promovida pela Portaria do Ministro da Fazenda
n.° 586, de 21.12.2010 (Publicada no em 22.12.2010), passou a fazer
expressa previsdo no sentido de que “As decisdes definitivas de mérito,
proferidas pelo Supremo Tribunal Federal e pelo Superior Tribunal de Justica
em matéria infraconstitucional, na sistematica prevista pelos artigos 543-B e
543-C da Lei n° 5.869, de 11 de janeiro de 1973, Cddigo de Processo Civil,
deverdo ser reproduzidas pelos conselheiros no julgamento dos recursos no
ambito do CARF” (Art. 62-A do anexo II).

O STJ, em acordao submetido ao regime do artigo 543-C, do CPC definiu
que “o dies a quo do prazo qiiinqiienal da aludida regra decadencial rege-se
pelo disposto no artigo 173, I, do CTN, sendo certo que o "primeiro dia do
exercicio seguinte aquele em que o lancamento poderia ter sido efetuado"
corresponde, iniludivelmente, ao primeiro dia do exercicio seguinte a
ocorréncia do fato imponivel, ainda que se trate de tributos sujeitos a
langamento por homologacao” (Recurso Especial n® 973.733).

O termo inicial sera: (a) Primeiro dia do exercicio seguinte aquele em que o
lancamento poderia ter sido efetuado, se ndo houve antecipacdo do
pagamento (CTN, ART. 173, I); (b) Fato Gerador, caso tenha ocorrido
recolhimento, ainda que parcial (CTN, ART. 150, § 4°).

IMPOSTO DE RENDA PESSOA FISICA. DEPOSITOS BANCARIOS.
PERIODICIDADE MENSAL. SUMULA 38 DO CARF.

O fato gerador do Imposto sobre a Renda da Pessoa Fisica, relativo a omissao
de rendimentos apurada a partir de depdsitos bancarios de origem ndo
comprovada, ocorre no dia 31 de dezembro do ano-calendario.
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 TRIBUTO SUJEITO A LANÇAMENTO POR HOMOLOGAÇÃO. PRAZO DECADENCIAL DE CONSTITUIÇÃO DO CRÉDITO.
 O Regimento Interno deste Conselho Administrativo de Recursos Fiscais - CARF, através de alteração promovida pela Portaria do Ministro da Fazenda n.º 586, de 21.12.2010 (Publicada no em 22.12.2010), passou a fazer expressa previsão no sentido de que �As decisões definitivas de mérito, proferidas pelo Supremo Tribunal Federal e pelo Superior Tribunal de Justiça em matéria infraconstitucional, na sistemática prevista pelos artigos 543-B e 543-C da Lei nº 5.869, de 11 de janeiro de 1973, Código de Processo Civil, deverão ser reproduzidas pelos conselheiros no julgamento dos recursos no âmbito do CARF� (Art. 62-A do anexo II).
 O STJ, em acórdão submetido ao regime do artigo 543-C, do CPC definiu que �o dies a quo do prazo qüinqüenal da aludida regra decadencial rege-se pelo disposto no artigo 173, I, do CTN, sendo certo que o "primeiro dia do exercício seguinte àquele em que o lançamento poderia ter sido efetuado" corresponde, iniludivelmente, ao primeiro dia do exercício seguinte à ocorrência do fato imponível, ainda que se trate de tributos sujeitos a lançamento por homologação� (Recurso Especial nº 973.733).
 O termo inicial será: (a) Primeiro dia do exercício seguinte àquele em que o lançamento poderia ter sido efetuado, se não houve antecipação do pagamento (CTN, ART. 173, I); (b) Fato Gerador, caso tenha ocorrido recolhimento, ainda que parcial (CTN, ART. 150, § 4º).
 IMPOSTO DE RENDA PESSOA FÍSICA. DEPÓSITOS BANCÁRIOS. PERIODICIDADE MENSAL. SÚMULA 38 DO CARF.
 O fato gerador do Imposto sobre a Renda da Pessoa Física, relativo à omissão de rendimentos apurada a partir de depósitos bancários de origem não comprovada, ocorre no dia 31 de dezembro do ano-calendário.
 Recurso especial provido.
  Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.
 Acordam os membros do colegiado, por unanimidade de votos, dar provimento ao recurso.
 
 (Assinado digitalmente)
 Otacílio Dantas Cartaxo - Presidente
 
 (Assinado digitalmente)
 Gustavo Lian Haddad � Relator
 EDITADO EM: 01/10/2014
 Participaram da sessão de julgamento os Conselheiros: Otacílio Dantas Cartaxo (Presidente), Rycardo Henrique Magalhães de Oliveira, Luiz Eduardo de Oliveira Santos, Alexandre Naoki Nishioka, Marcelo Oliveira, Manoel Coelho Arruda Junior, Pedro Anan Junior (suplente convocado), Maria Helena Cotta Cardozo, Gustavo Lian Haddad e Elias Sampaio Freire.
  Em face de Francisco Ivan Passos Magalhães foi lavrado o auto de infração de fls. 147/156, objetivando a exigência de Imposto sobre a Renda de Pessoa Física relativo aos anos-calendário de 1998 a 2001, em decorrência de omissão de rendimentos caracterizada por depósitos bancários de origem não comprovada.
A Sexta Câmara do Primeiro Conselho de Contribuintes, ao apreciar o recurso voluntário interposto pelo contribuinte, exarou o acórdão n° 106-15.640, que se encontra às fls. 242/265 e cuja ementa é a seguinte:
�IRPF - OMISSÃO DE RENDIMENTOS. LANÇAMENTOS COM DEPÓSITOS BANCÁRIOS - A presunção legal de omissão de rendimentos, para os fatos geradores ocorridos a partir de 01/01/97, previstos no art. 42, da Lei nº 9.430, de 1996, autoriza o lançamento com base em depósitos bancários, cuja origem em rendimentos já tributados, isentos e não-tributáveis o sujeito passivo não comprova mediante prova hábil e idônea. 
ÔNUS DA PROVA - Se o ônus da prova, por presunção legal, é do contribuinte, cabe a ele a comprovar a origem dos recursos informados para acobertar a movimentação financeira. 
LANÇAMENTO DE OFÍCIO - A lei autoriza o lançamento de ofício, entre outras, nas hipóteses de falta de declaração de ajuste anual, declaração inexata e falta ou pagamento a menor de imposto. Na hipótese de declaração inexata, cabe ao Fisco apurar a base de cálculo do imposto de acordo com as normas específicas para o lançamento de ofício. 
MOMENTO DE INCIDÊNCIA DO IMPOSTO - Excetuadas as hipóteses expressamente definidas em lei como de fato gerador anual, a regra de tributação dos rendimentos percebidos pelas pessoas físicas é no momento da percepção do rendimento. De acordo com o § 4º do art.42 da Lei nº 9.430, na hipótese de presunção de omissão de rendimentos, caracterizada pela existência de depósitos em instituições financeiras sem comprovação da origem, o imposto incide no mês e tem por base a tabela progressiva vigente à época em que tenha sido efetuado o crédito pela instituição financeira. 
LANÇAMENTO POR HOMOLOGAÇÃO. DECADÊNCIA - Após o advento do Decreto � lei nº 1.968/1982 (art. 7 º), que estabelece o pagamento do tributo sem o prévio exame da autoridade administrativa, o lançamento do imposto sobre a renda das pessoas físicas passou a ser do tipo estatuído no artigo 150 do CTN. Nos termos do art. 43 do CTN o fato gerador do imposto sobre a renda é a aquisição da disponibilidade econômica ou jurídica. Fixada pela norma legal a tributação mensal, o termo de início para contagem do prazo de cinco anos para o lançamento é a ocorrência do fato gerador, ou seja, o mês em que o imposto incide. 
Recurso parcialmente provido.�
A anotação do resultado do julgamento indica que a Câmara, por maioria de votos, declarou a decadência em relação aos fatos geradores ocorridos até 11/1998, aplicando a regra decadencial expressa no art. 150, §4, do CTN.
Intimada do acórdão em 08/12/2006 (fls. 267), a Fazenda Nacional interpôs, no mesmo dia, o recurso especial de fls. 268/280, por meio do qual pleiteia a aplicação da regra do artigo 173, I do CTN para contagem do prazo de decadência e, subsidiariamente, sustenta que contagem do prazo decadencial do art. 150, §4º do CTN se materializa em 31 de dezembro de cada ano.
O recurso especial foi admitido nos termos do Despacho nº 106-177/2006, de 19/12/2006 (fls. 281/282).
Regularmente intimado do recurso especial interposto pela Procuradoria da Fazenda Nacional, o contribuinte apresentou contrarrazões às fls. 325/330 bem como o recurso especial de fls. 285/297, por meio do qual pleiteia a reforma do acórdão recorrido sustentando a não caracterização dos depósitos bancários como renda tributável.
Ao Recurso Especial do contribuinte foi negado seguimento, conforme Despacho nº 106-193/2007, de 21/09/2007 (fls. 345/349), tendo sido apresentado o recurso de Agravo Regimental pelo contribuinte. O Agravo Regimental foi rejeitado pelo Despacho nº 2101-0162/2009, de 16/11/2009.
É o Relatório.
 Conselheiro Gustavo Lian Haddad, Relator
Analiso a admissibilidade do recurso especial interposto pela Procuradoria da Fazenda Nacional.
Como relatado anteriormente, a decisão proferida pelo acórdão recorrido se deu por maioria de votos. Dessa forma, nos termos do artigo 7º, inciso I, do antigo Regimento Interno deste Conselho, o recurso especial interposto pela Procuradoria da Fazenda Nacional, que buscou demonstrar a linha de argumentação para justificar a contrariedade à lei e às provas, preenche os requisitos de admissibilidade. Dele conheço.
Quanto ao mérito, no tocante à decadência, já manifestei entendimento em diversas oportunidades segundo o qual o IRPF é tributo sujeito ao lançamento por homologação, sendo que o prazo decadencial para efetuar o lançamento de tal tributo seria, em regra, o do art.150, §4º do CTN. Dessa forma, o prazo decadencial para o lançamento seria de cinco anos a contar do fato gerador.
Ocorre que o Regimento Interno deste E. Conselho, conforme alteração promovida pela Portaria MF n.º 586/2010 no artigo 62-A do anexo II, introduziu dispositivo que determina, in verbis, que:
�As decisões definitivas de mérito, proferidas pelo Supremo Tribunal Federal e pelo Superior Tribunal de Justiça em matéria infraconstitucional, na sistemática prevista pelos artigos 543-B e 543-C da Lei nº 5.869, de 11 de janeiro de 1973, Código de Processo Civil, deverão ser reproduzidas pelos conselheiros no julgamento dos recursos no âmbito do CARF�
No que diz respeito à decadência dos tributos lançados por homologação, o Superior Tribunal de Justiça, ao julgar o RESP nº 973.733, nos termos do artigo 543-C, do CPC, consolidou entendimento diverso do que sempre adotei, conforme se verifica da ementa a seguir transcrita:
�PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA. ARTIGO 543-C, DO CPC. TRIBUTÁRIO. TRIBUTO SUJEITO A LANÇAMENTO POR HOMOLOGAÇÃO. CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA. INEXISTÊNCIA DE PAGAMENTO ANTECIPADO. DECADÊNCIA DO DIREITO DE O FISCO CONSTITUIR O CRÉDITO TRIBUTÁRIO. TERMO INICIAL .ARTIGO 173, I, DO CTN. APLICAÇÃO CUMULATIVA DOS PRAZOS PREVISTOS NOS ARTIGOS 150, § 4º, e 173, do CTN.
IMPOSSIBILIDADE.
1. O prazo decadencial qüinqüenal para o Fisco constituir o crédito tributário (lançamento de ofício) conta-se do primeiro dia do exercício seguinte àquele em que o lançamento poderia ter sido efetuado, nos casos em que a lei não prevê o pagamento antecipado da exação ou quando, a despeito da previsão legal, o mesmo inocorre, sem a constatação de dolo, fraude ou simulação do contribuinte, inexistindo declaração prévia do débito (Precedentes da Primeira Seção: REsp 766.050/PR, Rel. Ministro Luiz Fux, julgado em 28.11.2007, DJ 25.02.2008; AgRg nos EREsp 216.758/SP, Rel. Ministro Teori Albino Zavascki, julgado em 22.03.2006, DJ 10.04.2006; e EREsp 276.142/SP, Rel. Ministro Luiz Fux, julgado em 13.12.2004, DJ 28.02.2005).
2. É que a decadência ou caducidade, no âmbito do Direito Tributário, importa no perecimento do direito potestativo de o Fisco constituir o crédito tributário pelo lançamento, e, consoante doutrina abalizada, encontra-se regulada por cinco regras jurídicas gerais e abstratas, entre as quais figura a regra da decadência do direito de lançar nos casos de tributos sujeitos ao lançamento de ofício, ou nos casos dos tributos sujeitos ao lançamento por homologação em que o contribuinte não efetua o pagamento antecipado (Eurico Marcos Diniz de Santi, "Decadência e Prescrição no Direito Tributário", 3ª ed., Max Limonad, São Paulo, 2004, págs. 163/210).
3. O dies a quo do prazo qüinqüenal da aludida regra decadencial rege-se pelo disposto no artigo 173, I, do CTN, sendo certo que o "primeiro dia do exercício seguinte àquele em que o lançamento poderia ter sido efetuado" corresponde, iniludivelmente, ao primeiro dia do exercício seguinte à ocorrência do fato imponível, ainda que se trate de tributos sujeitos a lançamento por homologação, revelando-se inadmissível a aplicação cumulativa/concorrente dos prazos previstos nos artigos 150, § 4º, e 173, do Codex Tributário, ante a configuração de desarrazoado prazo decadencial decenal (Alberto Xavier, "Do Lançamento no Direito Tributário Brasileiro", 3ª ed., Ed. Forense, Rio de Janeiro, 2005, págs. 91/104; Luciano Amaro, "Direito Tributário Brasileiro", 10ª ed., Ed. Saraiva, 2004, págs. 396/400; e Eurico Marcos Diniz de Santi, "Decadência e Prescrição no Direito Tributário", 3ª ed., Max Limonad, São Paulo, 2004, págs. 183/199).
5. In casu, consoante assente na origem: (i) cuida-se de tributo sujeito a lançamento por homologação; (ii) a obrigação ex lege de pagamento antecipado das contribuições previdenciárias não restou adimplida pelo contribuinte, no que concerne aos fatos imponíveis ocorridos no período de janeiro de 1991 a dezembro de 1994; e (iii) a constituição dos créditos tributários respectivos deu-se em 26.03.2001.
6. Destarte, revelam-se caducos os créditos tributários executados, tendo em vista o decurso do prazo decadencial qüinqüenal para que o Fisco efetuasse o lançamento de ofício substitutivo.
7. Recurso especial desprovido. Acórdão submetido ao regime do artigo 543-C, do CPC, e da Resolução STJ 08/2008.
Com o advento da decisão acima referida, tem-se que nos casos em que não houve antecipação de pagamento deve este Colegiado aplicar a regra do art. 173, I, do CTN, ou seja, contar-se o prazo decadencial a partir do primeiro dia do exercício seguinte àquele em que o lançamento poderia ter sido efetuado, sendo este entendido, segundo a ementa acima, como o primeiro dia seguinte à ocorrência do fato imponível. Nos casos em que há recolhimento, ainda que parcial, aplica-se a regra do art. 150, § 4º do CTN, ou seja, o prazo inicia-se na data do fato gerador.
Compulsando os autos, verifico pela cópia da declaração de ajuste anual do exercício de 1999 (fls. 05) que durante o ano-calendário de 1998 houve recolhimento de imposto de renda por meio de retenção sofrida pelo contribuinte.
Logo, aplica-se ao presente caso o disposto no artigo 150, §4º, do CTN, sendo que o início da contagem do prazo de decadência dá-se com a ocorrência do fato gerador. 
Em seu recurso especial, a Procuradoria da Fazenda Nacional também pleiteia que, no caso de depósitos de origem não comprovada, considera-se que o fato gerador se materializa em 31 de dezembro de cada ano, e não mensalmente como entendeu o acórdão recorrido.
Trata-se de matéria que já foi objeto da súmula CARF n. 38, aprovada em sessão de 08/12/2009 (conforme Portaria MF 383 de julho de 2010), in verbis:
�Súmula CARF n. 38: O fato gerador do Imposto sobre a Renda da Pessoa Física, relativo à omissão de rendimentos apurada a partir de depósitos bancários de origem não comprovada, ocorre no dia 31 de dezembro do ano-calendário.�
Assim, considerando que o contribuinte foi cientificado do lançamento em 16/12/2003, verifica-se que não ocorreu a decadência em relação aos fatos geradores ocorridos no ano-calendário de 1998, tendo em vista que não transcorreu período superior a 5 anos entre a ocorrência do fato gerador (31/12/1998) e a ciência do lançamento. 
Verifico ainda que as alegações de mérito relativas ao período cuja decadência ora afastada foram devidamente enfrentadas pela segunda instância, pelo que é desnecessário o retorno dos autos para novo julgamento. 
Destarte, conheço do recurso especial interposto pela Procuradoria para, no mérito, DAR LHE PROVIMENTO para afastar a decadência.

(Assinado digitalmente)
Gustavo Lian Haddad
 
 



Recurso especial provido.

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.

Acordam os membros do colegiado, por unanimidade de votos, dar
provimento ao recurso.

(Assinado digitalmente)

Otacilio Dantas Cartaxo - Presidente

(Assinado digitalmente)
Gustavo Lian Haddad — Relator
EDITADO EM: 01/10/2014

Participaram da sessdo de julgamento os Conselheiros: Otacilio Dantas
Cartaxo (Presidente), Rycardo Henrique Magalhdes de Oliveira, Luiz Eduardo de Oliveira
Santos, Alexandre Naoki Nishioka, Marcelo Oliveira, Manoel Coelho Arruda Junior, Pedro
Anan Junior (suplente convocado), Maria Helena Cotta Cardozo, Gustavo Lian Haddad e Elias
Sampaio Freire.

Relatorio

Em face de Francisco Ivan Passos Magalhaes foi lavrado o auto de infragao
de fls. 147/156, objetivando a exigéncia de Imposto sobre a Renda de Pessoa Fisica relativo
aos anos-calendario de 1998 a 2001, em decorréncia de omissdo de rendimentos caracterizada
por depositos bancarios de origem nao comprovada.

A Sexta Camara do Primeiro Conselho de Contribuintes, ao apreciar o
recurso voluntario interposto pelo contribuinte, exarou o acorddo n° 106-15.640, que se
encontra as fls. 242/265 e cuja ementa € a seguinte:

“IRPF - OMISSAO DE RENDIMENTOS. LANCAMENTOS
COM DEPOSITOS BANCARIOS - A presuncio legal de omissdo
de rendimentos, para os fatos geradores ocorridos a partir de
01/01/97, previstos no art. 42, da Lei n° 9.430, de 1996, autoriza
o langcamento com base em depdsitos bancarios, cuja origem em
rendimentos ja tributados, isentos e ndo-tributiveis o sujeito
passivo ndo comprova mediante prova habil e idonea.

ONUS DA PROVA - Se o 6nus da prova, por presuncdo legal, é
do contribuinte, cabe a ele a comprovar a origem dos recursos
informados para acobertar a movimentagdo financeira.

LANCAMENTO DE OFICIO - A lei autoriza o lancamento de
oficio, entre outras, nas hipoteses de falta de declara¢do de
ajuste anual, declaracdo inexata e falta ou pagamento a menor
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de imposto. Na hipotese de declarac¢do inexata, cabe ao Fisco
apurar a base de calculo do imposto de acordo com as normas
especificas para o langamento de oficio.

MOMENTO DE INCIDENCIA DO IMPOSTO - Excetuadas as
liipoteses expressamente definidas em lei como de fato gerador
anual, a regra de tributa¢do dos rendimentos percebidos pelas
pessoas fisicas é no momento da percep¢do do rendimento. De
acordo com o § 4° do art.42 da Lei n° 9.430, na hipotese de
presung¢do de omissdo de rendimentos, caracterizada pela
existéncia de depositos em instituicoes financeiras sem
comprovagdo da origem, o imposto incide no més e tem por base
a tabela progressiva vigente a época em que tenha sido efetuado
o crédito pela institui¢do financeira.

LANCAMENTO POR HOMOLOGACAO. DECADENCIA - Apés
o advento do Decreto — lei n° 1.968/1982 (art. 7 °), que
estabelece o pagamento do tributo sem o prévio exame da
autoridade administrativa, o lancamento do imposto sobre a
renda das pessoas fisicas passou a ser do tipo estatuido no
artigo 150 do CTN. Nos termos do art. 43 do CTN o fato gerador
do imposto sobre a renda é a aquisi¢cdo da disponibilidade
economica ou juridica. Fixada pela norma legal a tributagdo
mensal, o termo de inicio para contagem do prazo de cinco anos
para o langamento ¢ a ocorréncia do fato gerador, ou seja, o
més em que o imposto incide.

Recurso parcialmente provido.”

A anotagdo do resultado do julgamento indica que a Camara, por maioria de
votos, declarou a decadéncia em relag@o aos fatos geradores ocorridos até 11/1998, aplicando a
regra decadencial expressa no art. 150, §4, do CTN.

Intimada do acérddao em 08/12/2006 (fls. 267), a Fazenda Nacional interpds,
no mesmo dia, o recurso especial de fls. 268/280, por meio do qual pleiteia a aplicagdo da regra
do artigo 173, I do CTN para contagem do prazo de decadéncia e, subsidiariamente, sustenta
que contagem do prazo decadencial do art. 150, §4° do CTN se materializa em 31 de dezembro
de cada ano.

O recurso especial foi admitido nos termos do Despacho n° 106-177/2006, de
19/12/2006 (fls. 281/282).

Regularmente intimado do recurso especial interposto pela Procuradoria da
Fazenda Nacional, o contribuinte apresentou contrarrazdes as fls. 325/330 bem como o recurso
especial de fls. 285/297, por meio do qual pleiteia a reforma do acordao recorrido sustentando
a ndo caracteriza¢ao dos depdsitos bancarios como renda tributavel.

Ao Recurso Especial do contribuinte foi negado seguimento, conforme
Despacho n°® 106-193/2007, de 21/09/2007 (fls. 345/349), tendo sido apresentado o recurso de
Agravo Regimental pelo contribuinte. O Agravo Regimental foi rejeitado pelo Despacho n°
2101-0162/2009, de 16/11/2009.

E o Relatorio.



Voto

Conselheiro Gustavo Lian Haddad, Relator

Analiso a admissibilidade do recurso especial interposto pela Procuradoria da
Fazenda Nacional.

Cono relatado anteriormente, a decisao proferida pelo acérdao recorrido se
deu por maioria de votos. Dessa forma, nos termos do artigo 7°, inciso I, do antigo Regimento
Interno destc Conselho, o recurso especial interposto pela Procuradoria da Fazenda Nacional,
que buscou demonstrar a linha de argumentagdo para justificar a contrariedade a lei e as
provas, precuche os requisitos de admissibilidade. Dele conheco.

Quanto ao mérito, no tocante a decadéncia, j& manifestei entendimento em
diversas oportunidades segundo o qual o IRPF ¢ tributo sujeito ao langamento por
homologag¢ao, sendo que o prazo decadencial para efetuar o lancamento de tal tributo seria, em
regra, o do art.150, §4° do CTN. Dessa forma, o prazo decadencial para o langamento seria de
cinco anos a contar do fato gerador.

Ocorre que o Regimento Interno deste E. Conselho, conforme alteracdo
promovida pela Portaria MF n.° 586/2010 no artigo 62-A do anexo II, introduziu dispositivo
que determina, in verbis, que:

“As decisoes definitivas de meérito, proferidas pelo Supremo Tribunal
Federal e pelo Superior Tribunal de Justica em matéria infraconstitucional,
na sistemdtica prevista pelos artigos 543-B e 543-C da Lei n° 5.869, de 11 de
janeiro de 1973, Codigo de Processo Civil, deverdo ser reproduzidas pelos
conselheiros no julgamento dos recursos no ambito do CARF”

No que diz respeito a decadéncia dos tributos langados por homologagao, o
Superior Tribunal de Justica, ao julgar o RESP n°® 973.733, nos termos do artigo 543-C, do
CPC, consolidou entendimento diverso do que sempre adotei, conforme se verifica da ementa a
seguir transcrita:

“PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL REPRESENTATIVO DE
CONTROVERSIA. ARTIGO 543-C, DO CPC. TRIBUTARIO. TRIBUTO
SUJEITO A LANCAMENTO POR HOMOLOGACA~O. CONTR[BUICANO
PREVIDENCIARIA. INEXISTENCIA DE PAGAMENTO ANTECIPADO.
DECADENCIA DO DIREITO DE O FISCO CONSTITUIR O CREDITO
TRIBUTARIO. TERMO INICIAL .ARTIGO 173, I, DO CTN. APL[CACANO
CUMULATIVA DOS PRAZOS PREVISTOS NOS ARTIGOS 150, § 4°, e 173,
do CTN.

IMPOSSIBILIDADE.

1. O prazo decadencial qiiingiienal para o Fisco constituir o crédito
tributario (langamento de oficio) conta-se do primeiro dia do exercicio
seguinte aquele em que o langamento poderia ter sido efetuado, nos casos em
que a lei ndo prevé o pagamento antecipado da exag¢do ou quando, a
despeito da previsdo legal, o mesmo inocorre, sem a constatagdo de dolo,
fraude ou simula¢do do contribuinte, inexistindo declara¢do prévia do débito
(Precedentes, da Primeira Se¢do: REsp 766.050/PR, Rel. Ministro Luiz Fux,
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julgado em 28.11.2007, DJ 25.02.2008, AgRg nos EREsp 216.758/SP, Rel.
Ministro Teori Albino Zavascki, julgado em 22.03.2006, DJ 10.04.2006; e
EREsp 276.142/SP, Rel. Ministro Luiz Fux, julgado em 13.12.2004, DJ
28.02.2005).

2. E que a decadéncia ou caducidade, no dmbito do Direito Tributdrio,
importa no perecimento do direito potestativo de o Fisco constituir o crédito
tributario pelo lancamento, e, consoante doutrina abalizada, encontra-se
regulada por cinco regras juridicas gerais e abstratas, entre as quais figura
a regra da decadéncia do direito de langar nos casos de tributos sujeitos ao
langamento de oficio, ou nos casos dos tributos sujeitos ao langamento por
homologag¢do em que o contribuinte ndo efetua o pagamento antecipado
(Eurico Marcos Diniz de Santi, "Decadéncia e Prescri¢do no Direito
Tributario", 3“ ed., Max Limonad, Sao Paulo, 2004, pags. 163/210).

3. O dies a quo do prazo qiiingiienal da aludida regra decadencial rege-se
pelo disposto no artigo 173, I, do CTN, sendo certo que o "primeiro dia do
exercicio seguinte aquele em que o langamento poderia ter sido efetuado”
corresponde, iniludivelmente, ao primeiro dia do exercicio seguinte a
ocorréncia do fato imponivel, ainda que se trate de tributos sujeitos a
langamento por homologagdo, revelando-se inadmissivel a aplicag¢do
cumulativa/concorrente dos prazos previstos nos artigos 150, § 4°, e 173, do
Codex Tributario, ante a configuragdo de desarrazoado prazo decadencial
decenal (Alberto Xavier, "Do Lang¢amento no Direito Tributario Brasileiro”,
3% ed., Ed. Forense, Rio de Janeiro, 2005, pags. 91/104; Luciano Amaro,
"Direito Tributario Brasileiro”, 10° ed., Ed. Saraiva, 2004, pags. 396/400; e
Eurico Marcos Diniz de Santi, "Decadéncia e Prescricio no Direito
Tributario", 3“ ed., Max Limonad, Sao Paulo, 2004, pags. 183/199).

5. In casu, consoante assente na origem: (i) cuida-se de tributo sujeito a
langamento por homologacgdo; (ii) a obriga¢do ex lege de pagamento
antecipado das contribuig¢oes previdencidarias ndo restou adimplida pelo
contribuinte, no que concerne aos fatos imponiveis ocorridos no periodo de
janeiro de 1991 a dezembro de 1994, e (iii) a constitui¢do dos créditos
tributarios respectivos deu-se em 26.03.2001.

6. Destarte, revelam-se caducos os créditos tributarios executados, tendo em
vista o decurso do prazo decadencial giiingiienal para que o Fisco efetuasse
o lang¢amento de oficio substitutivo.

7. Recurso especial desprovido. Acorddo submetido ao regime do artigo 543-
C, do CPC, e da Resolucdao STJ 08/2008.

Com o advento da decisdo acima referida, tem-se que nos casos em que nao
houve antecipagao de pagamento deve este Colegiado aplicar a regra do art. 173, I, do CTN, ou
seja, contar-se o prazo decadencial a partir do primeiro dia do exercicio seguinte aquele em que
o langamento poderia ter sido efetuado, sendo este entendido, segundo a ementa acima, como o
primeiro dia seguinte a ocorréncia do fato imponivel. Nos casos em que ha recolhimento, ainda
que parcial, aplica-se a regra do art. 150, § 4° do CTN, ou seja, o prazo inicia-se na data do fato
gerador.



Compulsando os autos, verifico pela copia da declaragcdo de ajuste anual do
exercicio de 1999 (fls. 05) que durante o ano-calendario de 1998 houve recolhimento de
imposto de renda por meio de retenc¢ao sofrida pelo contribuinte.

Logo, aplica-se ao presente caso o disposto no artigo 150, §4°, do CTN,
sendo que o inicio da contagem do prazo de decadéncia da-se com a ocorréncia do fato
gerador.

Ein seu recurso especial, a Procuradoria da Fazenda Nacional também
pleiteia que, no caso de depositos de origem nao comprovada, considera-se que o fato gerador
se materializa ¢m 31 de dezembro de cada ano, e ndo mensalmente como entendeu o acérdao
recorrido.

Trata-se de matéria que ja foi objeto da simula CARF n. 38, aprovada em
sessao de 08/12/2009 (conforme Portaria MF 383 de julho de 2010), in verbis:

“Sumula CARF n. 38: O fato gerador do Imposto sobre a Renda
da Pessoa Fisica, relativo a omissdo de rendimentos apurada a
partir de depdsitos bancarios de origem ndo comprovada, ocorre
no dia 31 de dezembro do ano-calendario.”

Assim, considerando que o contribuinte foi cientificado do langamento em
16/12/2003, verifica-se que ndo ocorreu a decadéncia em relagdo aos fatos geradores ocorridos
no ano-calendario de 1998, tendo em vista que ndo transcorreu periodo superior a 5 anos entre
a ocorréncia do fato gerador (31/12/1998) e a ciéncia do langcamento.

Verifico ainda que as alegagdes de mérito relativas ao periodo cuja
decadéncia ora afastada foram devidamente enfrentadas pela segunda instancia, pelo que ¢
desnecessario o retorno dos autos para novo julgamento.

Destarte, conhego do recurso especial interposto pela Procuradoria para, no
mérito, DAR LHE PROVIMENTO para afastar a decadéncia.

(Assinado digitalmente)

Gustavo Lian Haddad



